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6.404, de 15 de dezembro de 1976 e no artigo 33, §8º, do seu Estatuto Social, para que
sirvam até a próxima Assembleia Geral desta Instituição.

E, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião.

WALTER BAÈRE DE ARAUJO FILHO
Presidente do Conselho

ARTHUR CESAR VASCONCELOS KOBLITZ
Conselheiro

HAILTON MADUREIRA DE ALMEIDA
Conselheiro

JOÍSA CAMPANHER DUTRA SARAIVA
Conselheira

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Conselheiro

PEDRO MACIEL CAPELUPPI
Conselheiro

CNPJ: 33.660.564/0001-00
NIRE: 33.3.0004877-4

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA FINAME
REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2023

Aos dezenove dias do mês de janeiro de 2023, às 18h, em sala virtual de
videoconferência, foi realizada a 3ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME, da qual participaram o
Presidente do Conselho, Walter Baère de Araujo Filho, e os Conselheiros Arthur Cesar
Vasconcelos Koblitz, Hailton Madureira de Almeida, Joísa Campanher Dutra Saraiva,
Marcelo Pacheco dos Guaranys, e Pedro Maciel Capeluppi. A Reunião contou também com
a presença de equipe da Secretaria-Geral.

A Reunião foi realizada conjuntamente com a 3ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Administração do BNDES (REC-3/2023-BNDES) e com a 3ª Reunião
Extraordinária do Conselho de Administração da BNDESPAR (REC-3/2023-BNDES P A R ) .

Iniciada a Reunião, o Conselho passou à apreciação dos itens da pauta.
[Expediente] Ciência da renúncia dos Conselheiros de Administração Fabio de

Barros Pinheiro, Heloisa Belotti Bedicks, João Laudo de Camargo e Sonia Aparecida
Consiglio - Registre-se que foram disponibilizadas, por meio do sistema MeetX, as cartas de
renúncia dos Conselheiros Fábio de Barros Pinheiro, Heloisa Belotti Bedicks, João Laudo de
Camargo e Sonia Aparecida Consiglio, todas datadas de 16.01.2023 e endereçadas ao
Presidente do Conselho de Administração, por meio das quais os referidos Conselheiros
renunciaram aos respectivos cargos de membros do Conselho de Administração e de
outros Colegiados estatutários do Banco.

Durante a Reunião, os Conselheiros registraram seu reconhecimento e
agradecimento pelo trabalho realizado pelos Conselheiros Fábio de Barros Pinheiro, Heloisa
Belotti Bedicks, João Laudo de Camargo e Sonia Aparecida Consiglio.

[Ordem do Dia] Manifestação acerca da possibilidade de eleição de Izabella
Mônica Vieira Teixeira, Robinson Sakiyama Barreirinhas, Carlos Afonso Nobre e Jean Keiji
Uema aos cargos de membros dos Conselhos de Administração do BNDES, da BNDESPAR e
da FINAME (Atas da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Reuniões Extraordinárias do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, realizadas em 18 de janeiro de 2023) - Para este
item, foi disponibilizada, por meio do Sistema MeetX, em relação à indicada Izabella
Mônica Vieira Teixeira, a seguinte documentação: (i) Ata da 6º Reunião Extraordinária do
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, realizada em 18.01.2023; (ii)
Ofício SEI nº 7772/2023/ME, de 17.01.2023; (iii) Formulário "A" - Administrador-Diretor ou
Conselheiro de Administração - Empresa Estatal Federal de Maior Porte, assinado em
03.01.2023, com seus documentos anexos; (iv) Nota Técnica SEI nº 1495/2023/ME,
assinada eletronicamente em 16.01.2023; (v) Consulta - Aprovação Prévia de Indicações
para Administradores e Conselheiros Fiscais - Decreto nº 8.945/2016, gerada em
17.01.2023; e (vi) Ficha de Background Check nº 8/2023, de 17.01.2023.

Em relação ao indicado Robinson Sakiyama Barreirinhas, a seguinte
documentação foi disponibilizada: (i) Ata da 7º Reunião Extraordinária do Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, realizada em 18.01.2023; (ii) Ofício SEI nº
7788/2023/ME, de 17.01.2023; (iii) Formulário "A" - Administrador-Diretor ou Conselheiro
de Administração - Empresa Estatal Federal de Maior Porte, assinado em 07.01.2023, com
seus documentos anexos; (iv) Nota Técnica SEI nº 796/2023/ME, assinada eletronicamente
em 13.01.2023; (v) Consulta - Aprovação Prévia de Indicações para Administradores e
Conselheiros Fiscais - Decreto nº 8.945/2016, gerada em 17.01.2023; (vi) Ficha de
Background Check nº 10/2023, de 17.01.2023.

Em relação ao indicado Carlos Afonso Nobre, a documentação disponibilizada
foi a seguinte: (i) Ata da 8º Reunião Extraordinária do Comitê de Pessoas, Elegibilidade,
Sucessão e Remuneração, realizada em 18.01.2023; (ii) Ofício SEI nº 6281/2023/ME, de
17.01.2023; (iii) Formulário "A" - Administrador-Diretor ou Conselheiro de Administração -
Empresa Estatal Federal de Maior Porte, assinado em 03.01.2023, com seus documentos

anexos; (iv) Nota Técnica SEI nº 938/2023/ME, assinada eletronicamente em 10.01.2023;
(v) Consulta - Aprovação Prévia de Indicações para Administradores e Conselheiros Fiscais
- Decreto nº 8.945/2016, gerada em 12.01.2023; (vi) Ficha de Background Check nº 9/2023,
de 18.01.2023.

Em relação ao indicado Jean Keiji Uema, foi disponibilizada a seguinte
documentação: (i) Ata da 9º Reunião Extraordinária do Comitê de Pessoas, Elegibilidade,
Sucessão e Remuneração, realizada em 18.01.2023; (ii) Ofício SEI nº 9372/2023/ME, de
17.01.2023; (iii) Formulário "A" - Administrador-Diretor ou Conselheiro de Administração -
Empresa Estatal Federal de Maior Porte, assinado em 04.01.2023, com seus documentos

anexos; (iv) Nota Técnica SEI nº 801/2023/ME, assinada eletronicamente em 10.01.2023;
(v) Consulta - Aprovação Prévia de Indicações para Administradores e Conselheiros Fiscais
- Decreto nº 8.945/2016, gerada em 11.01.2023; (vi) Ficha de Background Check nº 5/2023,
de 18.01.2023.

Previamente à deliberação, o Coordenador do Comitê de Pessoas, Elegibilidade,
Sucessão e Remuneração (COPE), PAULO MARCELO DE MIRANDA SERRANO, fez um relato
sobre a matéria, discorrendo sobre os perfis profissionais, as experiências e as formações
acadêmicas dos indicados, tendo informado que o COPE opinou favoravelmente às suas
eleições ao Conselho de Administração, com a recomendação de que sejam adotadas as
medidas mitigadoras de potenciais conflitos de interesses mencionadas nas atas das 6ª, 7ª,
8ª e 9ª Reuniões Extraordinárias do COPE, realizadas em 18.01.2023.

O Presidente do Conselho, WALTER BAÈRE DE ARAUJO FILHO, ressaltou que os
indicados são profissionais reconhecidos e de excelência, com o que concordaram os
demais Conselheiros. Ademais, destacou que, por conta das renúncias dos Conselheiros
Fábio de Barros Pinheiro, Heloisa Belotti Bedicks, João Laudo de Camargo e Sonia
Aparecida Consiglio, ocorreram quatro vacâncias no curso da gestão, de modo que a
nomeação dos indicados, na data desta Reunião, para que sirvam até a próxima
Assembleia Geral, está em linha com o artigo 150 da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976 e com
artigo 12, §6º, do Estatuto Social da FINAME.

Ao final dos debates, o Presidente do Conselho de Administração, WALTER
BAÈRE DE ARAUJO FILHO, manifestou-se favoravelmente à aprovação da matéria, sendo
acompanhado pelos Conselheiros ARTHUR CESAR VASCONCELOS KOBLITZ, HAILTON
MADUREIRA DE ALMEIDA, JOÍSA CAMPANHER DUTRA SARAIVA, MARCELO PACHECO DOS
GUARANYS, e PEDRO MACIEL CAPELUPPI.

Diante do exposto, o Conselho de Administração aprovou a matéria em epígrafe,
tendo expedido, em 19.01.2023, a Decisão CA n.º 3/2023-FINAME, nos seguintes termos:

O Conselho de Administração da AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO
INDUSTRIAL S.A. - FINAME, em conformidade com o disposto no inciso XVIII do artigo 13
do Estatuto Social da FINAME, decide:

(i) ratificar o contido na Ata da 6ª Reunião Extraordinária do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração - COPE, realizada em 18 de janeiro de 2023, na qual
se analisou a possibilidade de eleição da Sra. IZABELLA MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA, brasileira,

bióloga, solteira, portadora da carteira de identidade n.º ***.256, expedida pela SSP/DF,
inscrito no CPF sob o n.º ***.754.601-**, com endereço profissional no Setor Comercial Sul,
Quadra 9, Torre C,12º Andar, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70308-200, como Conselheira de
Administração da FINAME, como membro independente, com prazo de gestão unificado até
25 de fevereiro de 2024, em substituição à Sra. SÔNIA APARECIDA CONSIGLIO, que
apresentou carta de renúncia, observada a necessidade de assinatura de termo de
compromisso pela indicada, alinhado com as obrigações recomendadas pelo citado Comitê;

(ii) ratificar o contido na Ata da 7ª Reunião Extraordinária do Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração - COPE, realizada em 18 de janeiro de
2023, na qual se analisou a possibilidade de eleição do Sr. ROBINSON SAKIYAMA
BARREIRINHAS, brasileiro, procurador do Município de São Paulo, casado em regime de
separação total de bens, portador da carteira de identidade n.º 23. ***.471-*, expedida
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º ***.723.268-**, com endereço profissional no Setor
Comercial Sul, Quadra 9, Torre C,12º Andar, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70308-200, como
Conselheiro de Administração da FINAME, com prazo de gestão unificado até 25 de
fevereiro de 2024, em substituição ao Sr. JOÃO LAUDO DE CAMARGO, que apresentou
carta de renúncia, observada a necessidade de assinatura de termo de compromisso pelo
indicado, alinhado com as obrigações recomendadas pelo citado Comitê;

(iii) ratificar o contido na Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração - COPE, realizada em 18 de janeiro de
2023, na qual se analisou a possibilidade de eleição do Sr. CARLOS AFONSO NOBRE,
brasileiro, engenheiro, casado com comunhão parcial de bens, portador da carteira de
identidade n.º ***9754-*, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º ***.128.978-**,
com endereço na ***, São José dos Campos-SP, CEP ***, como Conselheiro de
Administração da FINAME, como membro independente, com prazo de gestão unificado até
25 de fevereiro de 2024, em substituição à Sra. HELOISA BELOTTI BEDICKS, que apresentou
carta de renúncia, observada a necessidade de assinatura de termo de compromisso pelo
indicado, alinhado com as obrigações recomendadas pelo citado Comitê; e

(iv) ratificar o contido na Ata da 9ª Reunião Extraordinária do Comitê de
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração - COPE, realizada em 18 de janeiro de
2023, na qual se analisou a possibilidade de eleição do Sr. JEAN KEIJI UEMA, brasileiro,
analista judiciário do Supremo Tribunal Federal, convivente em união estável, portador da
carteira de identidade n.º ***.984, expedida pela SPP/MT, inscrito no CPF sob o n.º
***.095.011-**, com endereço profissional no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Torre C, 12º
Andar, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70308-200, como Conselheiro de Administração da
FINAME, com prazo de gestão unificado até 25 de fevereiro de 2024, em substituição ao
Sr. FÁBIO DE BARROS PINHEIRO, que apresentou carta de renúncia, observada a
necessidade de assinatura de termo de compromisso pelo indicado, alinhado com a
obrigação recomendada pelo citado Comitê. Outrossim, decide nomeá-los, na presente
data, para o Conselho de Administração da FINAME, com base no artigo 150 da Lei n.º
6.404, de 15 de dezembro de 1976, para que sirvam até a próxima Assembleia Geral desta
Instituição.

E, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião.

WALTER BAÈRE DE ARAUJO FILHO
Presidente do Conselho

ARTHUR CESAR VASCONCELOS KOBLITZ
Conselheiro

HAILTON MADUREIRA DE ALMEIDA
Conselheiro

JOÍSA CAMPANHER DUTRA SARAIVA
Conselheira

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Conselheiro

PEDRO MACIEL CAPELUPPI
Conselheiro

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 124, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

Estabelece o regulamento do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes - Enade, edição 2023,
referente ao Ano I do 7º Ciclo Avaliativo.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao art. 5º,
§ 11, e ao art. 14 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, tendo em vista o disposto
na Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018, e na Resolução Conaes
nº 3, de 2 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade, na
edição de 2023, será aplicado para fins de avaliação de desempenho dos estudantes
dos cursos vinculados às seguintes áreas de avaliação referentes ao Ano I do Ciclo
Avaliativo previsto pelo art. 40 da Portaria MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018:

I - Áreas relativas ao grau de Bacharel:
a) Agronomia;
b) Arquitetura e Urbanismo;
c) Biomedicina;
d) Enfermagem;
e) Engenharia Ambiental;
f) Engenharia Civil;
g) Engenharia de Alimentos;
h) Engenharia de Computação I;
i) Engenharia de Controle e Automação;
j) Engenharia de Produção;
k) Engenharia Elétrica;
l) Engenharia Florestal;
m) Engenharia Mecânica;
n) Engenharia Química;
o) Farmácia;
p) Fisioterapia;
q) Fonoaudiologia;
r) Medicina;
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s) Medicina Veterinária;
t) Nutrição;
u) Odontologia; e
v) Zootecnia.
II - Áreas relativas ao grau de Tecnólogo:
a) Estética e Cosmética;
b) Gestão Ambiental;
c) Radiologia;
d) Gestão Hospitalar;
e) Segurança no Trabalho; e
f) Agronegócio.
Art. 2º O Enade 2023 será regulamentado por edital, a ser publicado pelo

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, em que
serão estabelecidos os aspectos indispensáveis ao Exame, incluindo cronograma, prazos,
procedimentos técnicos e responsabilidades das Instituições de Educação Superior - IES
e dos estudantes, entre outras diretrizes para sua realização.

Art. 3º Os cursos a serem avaliados deverão ser vinculados à respectiva
Área de Avaliação do Enade 2023, com base no Rótulo da Classificação Internacional
Normalizada da Educação para os cursos de graduação e sequenciais do Brasil (Cine
Brasil) que lhe foi atribuído no cadastro e-MEC, considerando-se a compatibilidade
existente entre o projeto pedagógico do curso e as diretrizes de prova publicadas pelo
Inep, nos termos a serem estabelecidos pelo edital do Exame.

§ 1º A vinculação entre as Áreas de Avaliação do Enade 2023 e as
informações dos respectivos rótulos da Cine Brasil constam do Quadro I e do Quadro
II do Anexo a esta Portaria.

§ 2º O Inep realizará o enquadramento de todos os cursos a serem
avaliados, com base na correspondência entre os códigos dos rótulos atribuídos aos
cursos no cadastro e-MEC e às Áreas de Avaliação do Enade 2023, nos termos do
edital do Exame.

§ 3º Os casos em que a IES proceder ao desenquadramento do curso,
mesmo havendo correspondência descrita no § 2º desse artigo, poderão ser objeto de
medidas de supervisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
- SERES, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º As diretrizes para as provas do Enade 2023 das Áreas de Avaliação
referidas no art. 1º desta Portaria serão divulgadas em atos normativos próprios pelo
Inep.

§ 1º As diretrizes de prova do Enade 2023 serão definidas com a orientação
técnica de Comissões Assessoras de Área - CAA, constituídas a partir de critérios
técnicos definidos pelo Inep, tendo como subsídios indicadores calculados para esse
fim.

§ 2º As provas do Enade 2023 serão elaboradas pelo Inep, segundo as
diretrizes de que trata o caput, a partir dos itens do Banco Nacional de Itens da
Educação Superior - BNI-ES.

§ 3º O Inep publicará edital de chamada pública a fim de selecionar
docentes para participarem do processo de elaboração e revisão de itens para o BNI-
ES .

Art. 5º Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se estudantes
habilitados ao Enade 2023:

I - ingressantes: aqueles que tenham iniciado o respectivo curso em 2023,
estejam devidamente matriculados e tenham de 0 a 25% da carga horária mínima do
currículo do curso integralizada até o último dia do período de retificação de inscrições
do Enade 2023;

II - concluintes de cursos de bacharelado:
a) aqueles que tenham integralizado 80% ou mais da carga horária mínima

do currículo do curso definido pelas IES e não tenham colado grau até o último dia
do período de retificação de inscrições do Enade 2023; ou

b) aqueles com previsão de integralização de 100% da carga horária do
curso até julho de 2024; e

III - concluintes de cursos superiores de tecnologia:
a) aqueles que tenham integralizado 75% ou mais da carga horária mínima

do currículo do curso definido pela IES e não tenham colado grau até o último dia do
período de retificação de inscrições do Enade 2023; ou

b) aqueles com previsão de integralização de 100% da carga horária do
curso até dezembro de 2023.

Art. 6º Os estudantes ingressantes e concluintes de cursos vinculados às
áreas de avaliação elencadas no art. 1º desta Portaria, habilitados ao Enade 2023,
deverão ser inscritos pelas Instituições de Educação Superior vinculadas ao Sistema
Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes, independentemente da
organização curricular adotada para fins de oferta dos cursos.

§ 1º A ausência de inscrição de estudante habilitado ou a inscrição de
estudante não habilitado configuram irregularidade no processo de inscrição do Enade
2023, passíveis de aplicação de medidas e/ou sanções administrativas, civis e penais,
nos termos da legislação vigente.

§ 2º Os estudantes não habilitados ao Enade 2023 não deverão ser inscritos
pelas IES para essa edição do Exame.

Art. 7º O Enade é componente curricular obrigatório dos cursos de
graduação, nos termos do § 5º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004,
e do § 1º do art. 39, da Portaria Normativa MEC nº 840, de 2018.

§ 1º O Inep atestará a regularidade do estudante para realizar o Enade
2023 por meio de relatório específico disponibilizado no Sistema Enade.

§ 2º Compete à IES a verificação da regularidade de cada estudante
habilitado ao Enade 2023 para fins de emissão de documentos que atestem a
conclusão dos cursos de graduação, a colação de grau e a emissão de diploma.

§ 3º A situação de regularidade dos estudantes habilitados ao Enade 2023
deverá constar dos respectivos históricos escolares, nos termos do art. 58 da Portaria
Normativa MEC nº 840, de 2018.

§ 4º A irregularidade perante o Enade 2023 impossibilita a colação de grau
e a emissão de diploma do estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por
ausência de cumprimento de componente curricular obrigatório.

Art. 8º Os estudantes ingressantes habilitados ao Enade 2023 serão
dispensados de participação nessa edição do Exame, nos termos do § 5º do art. 5º da
Lei nº 10.861, de 2004, sem prejuízo da obrigação das IES de procederem às inscrições
desses estudantes.

§ 1º O Inep atribuirá regularidade nessa edição do Enade a todo estudante
ingressante habilitado devidamente inscrito por sua respectiva IES.

§ 2º Os estudantes ingressantes habilitados não inscritos por suas
respectivas IES, no período a ser estabelecido no edital do Exame, serão considerados
em situação irregular no Enade 2023.

§ 3º A regularização de estudante ingressante habilitado em situação
irregular por não inscrição no Enade 2023 dar-se-á mediante apresentação de
Declaração de Responsabilidade da IES, nos termos do edital do Exame.

Art. 9º Os estudantes concluintes habilitados, devidamente inscritos no
Enade 2023, ficam convocados a participar desta edição do Exame, nos termos do
edital; a realização da prova e o preenchimento do Questionário do Estudante serão
obrigatórios para obtenção de regularidade, conforme os prazos definidos em edital.

§ 1º Serão considerados, em situação irregular no Enade 2023, os
estudantes concluintes habilitados que não forem inscritos por suas respectivas IES no
período estabelecido no edital do Exame ou forem devidamente inscritos e deixarem
de cumprir as obrigações previstas no caput.

§ 2º A regularização de estudante concluinte habilitado em situação
irregular no Enade 2023, em decorrência de ausência de inscrição, dar-se-á mediante
apresentação de Declaração de Responsabilidade da IES, nos termos do edital do
Exame.

§ 3º A regularização de estudante concluinte habilitado em situação
irregular no Enade 2023, em decorrência da não realização da prova, dar-se-á
conforme critérios e procedimentos de dispensa estabelecidos no edital do Exame.

§ 4º Estudantes concluintes habilitados que permanecerem em situação de
irregularidade no Enade 2023 após o período de dispensa de provas terão situação
regularizada por ato do Inep, nos termos do edital do Exame.

Art. 10. As Instituições de Educação Superior deverão acompanhar a
divulgação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao Enade, publicados no
Diário Oficial da União, no sítio oficial do Inep e/ou no Sistema Enade, disseminando-
os à comunidade acadêmica.

Art. 11. Os atos irregulares ou omissões das IES em relação ao Enade 2023,
previstos nesta Portaria, no edital do Exame e em outros normativos, estarão sujeitos
às penalidades definidas na legislação vigente.

Art. 12. Os resultados do Enade 2023 serão divulgados pelo Inep associados
aos respectivos códigos de curso e de IES utilizados no processo de inscrição de
estudantes no Exame, de acordo com cronograma definido em edital.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

ANEXO

QUADRO I - Áreas relativas ao grau de Bacharel

. Área de Avaliação do Enade Rótulo da Cine Brasil

. Código Nome

. Agronomia 0811A04 Agronomia

. Arquitetura e Urbanismo 0731A02 Arquitetura e Urbanismo

. Biomedicina 0914B01 Biomedicina

. Enfermagem 0913E01 Enfermagem

. Engenharia Ambiental 0712E01 Engenharia Ambiental

. 0712E02 Engenharia Ambiental e Sanitária

. Engenharia Civil 0732E01 Engenharia Civil

. Engenharia de Alimentos 0721E01 Engenharia de Alimentos

. Engenharia de Computação I 0714E04 Engenharia de Computação (DCN
Engenharia)

. Engenharia de Controle e
Automação

0714E05 Engenharia de Controle e Automação

. Engenharia de Produção 0725E02 Engenharia de Produção

. Engenharia Elétrica 0713E05 Engenharia Elétrica

. Engenharia Florestal 0821E01 Engenharia Florestal

. Engenharia Mecânica 0715E02 Engenharia Mecânica

. Engenharia Química 0711E05 Engenharia Química

. Fa r m á c i a 0916F01 Fa r m á c i a

. Fisioterapia 0915F01 Fisioterapia

. Fo n o a u d i o l o g i a 0915F02 Fo n o a u d i o l o g i a

. Medicina 0912M01 Medicina

. Medicina Veterinária 0841M01 Medicina Veterinária

. Nutrição 0915N01 Nutrição

. Odontologia 0911O01 Odontologia

. Zootecnia 0811Z01 Zootecnia

QUADRO II- Áreas relativas ao grau de Tecnólogo

. Área de Avaliação do Enade Rótulo Cine Brasil

. Código Nome

. Agronegócio 0811A03 Agronegócio

. Estética e Cosmética 1012E01 Estética e Cosmética

. Gestão Ambiental 0712G01 Gestão Ambiental

. Gestão Hospitalar 0413G11 Gestão Hospitalar

. Radiologia 0914R01 Radiologia

. Segurança no Trabalho 1022S01 Segurança no Trabalho

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
PORTARIA IBC Nº 64, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

Suspende provisoriamente o Programa de Gestão e
Desempenho - PGD no âmbito do Instituto
Benjamin Constant, implementado pela Portaria
IBC n.º 48, de 12 de dezembro de 2022.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 26, inciso I e pelo art. 25, incisos,
I, VI e VII, do Regimento Interno do IBC aprovado pela Portaria MEC n.º 325, de 17
de abril de 1998, e alterado pela Portaria MEC nº 1.337, de 7 de dezembro de 1998,
pela Portaria MEC nº 1.066, de 10 de novembro de 2009, pela Portaria MEC nº 310,
de 3 de abril de 2018 e pela Portaria MEC n.º 1.039, de 22 de dezembro de 2022,
e considerando o disposto no art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 11.072, de 17 de maio de
2022, resolve:

Art. 1º Fica suspenso provisoriamente o Programa de Gestão e Desempenho
- PGD no âmbito do Instituto Benjamin Constant, instituído pela Portaria IBC n.º 48,
de 12 de dezembro de 2022 e Edital n.º 40, de 12 de dezembro de 2022.

Art. 2º Os participantes do PGD na modalidade teletrabalho, integral ou
parcial, deverão retornar, no prazo de trinta dias, à atividade presencial para exercício
em seus respectivos setores de lotação.

Parágrafo único. Os participantes do PGD que exerçam função gratificada ou
comissionada, códigos FG-01, FG-02, FCC/FUC-1, em razão do regime de dedicação
integral a que são submetidos, deverão retornar à atividade presencial no prazo de até
dez dias.

Art. 3º A suspensão do PGD durará até que seja expedida nova
regulamentação no âmbito do Instituto Benjamin Constant.

Parágrafo único. Os estudos sobre a nova regulamentação ficará a cargo do
Grupo de Trabalho 2 - GT-2, a ser instituído pelo Gabinete da Direção-Geral, para no
prazo de até noventa dias apresentar proposta de nova regulamentação sobre o
teletrabalho em consonância com a normativa a ser expedida pelos órgãos centrais do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e do Sistema de Organização
e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, nos termos da Instrução Normativa
SGP-SEGES/ME n.º 2, de 10 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA MARIA ARAÚJO DOS SANTOS ALVES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
roberta
Realce


